
 

 

 

 

Memória da Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Revisão de 
Regimento, Regulamento e Legislação  

Data: 30/05/2022.                                                                               Início: 14:10. 

Local: Auditório C Edif. Laucas SMS 

Vice - Coordenadora da Comissão: Deisi Tortelli 

Relator da Comissão: Maíra Schmitz de Mattos (apoio da comissão). 

Relação de presentes: lista disponível na Secretaria Executiva do CMS para 
solicitação das declarações de presença _____________________________________ 

Justificativa de Ausência: ________________________________________________ 

Conselheira Maria Lucia Gomes (Malu) – ASSEMPA – Segmento Usuário: informa 
da ausência do Coordenador Sr. Adilson por motivo de saúde. 

Vice – Coordenadora Deisi Tortelli assume. 

• 1 - Leitura e aprovação da memória da reunião de 04/05/2022; 

Vice – Coordenadora Deisi Tortelli – segmento Gestão - SMS: pergunta se todos 
concordam na aprovação da memória. 

Conselheira Otília Beatriz Maciel da Silva – segmento Prestador – Hospital de 
Clínicas: solicita correção na memória na linha 19 da pág. 2 onde se lê ‘’quer’’ leia-se 
‘’que’’. Alteração feita, memória aprovada por unanimidade. 

• 2 – Apresentação e aprovação RDQA 1º Quadrimestre/2022; 

Feita a leitura dos pontos com metas não atingidas pertinentes a esta comissão 
temática, sendo feitas as seguintes considerações: 

 Conselheira Otília Beatriz Maciel da Silva: quanto a ação 2.1.1 - manifesta que 
deveria ser feita uma maior divulgação sobre o uso correto da Urgência e Emergência. 

Deisi Tortelli: explica que é divulgado em todas as mídias digitais, salas de espera das 
unidades de saúde, espaços de controle social, etc. 

Após, fica aprovado por unanimidade o RDQA 1º Quadrimestre 2022. 

• 3 – Elaboração do Parecer da Comissão; 

 Parecer assinado como favorável sem recomendação. 

• 4 – Atualização Decreto Composição CMS; 

Maíra Mattos – Secretaria Executiva CMS: relata para todos que toda vez que tem 
alteração de conselheiros(as) Municipais pelas Entidades, deve-se fazer uma 
atualização no Decreto, explica também que como as reuniões dos Conselhos Locais e 
Distritais estão retornando pós pandemia, haverão muitas alterações. Pergunta a 
Comissão se atualiza imediatamente o decreto com as alterações que já existem ou se 



 

 

 

aguarda. 

Após discussão de todos, fica decidido por aguardar. 

•  5 – Relatório Comitês de Ética – retorno pleno; 

Maíra Mattos: relata a todos que esse ponto de pauta veio do último pleno para que 
sejam feitas algumas alterações. 

Após alterações feitas, fica decidido que esse Relatório de Participação deverá passar 
na próxima reunião desta comissão e somente após para o pleno aprovar. 

 

 



 

 

 

• 6 – Indicações CEP IPO, Faculdade Inspirar, INC e ILAPEO 

Maíra Mattos: explica que esse ponto de pauta já passou na última reunião desta 
comissão e de que naquele momento foi decidido pela comissão enviar um ofício de 
resposta explicando que esse processo está em reformulação e de que assim que 
findado iremos indicar os representantes; relata que trouxe novamente visto que 
algumas instituições estão solicitando resposta. 

Após discussão da comissão fica decidido que esse ponto de pauta deverá ser 
abordado na próxima reunião desta comissão temática, não sendo indicado nenhum 
representante até esse momento. 

Inclusões de pauta: 

• 15ª Conferência Municipal de Saúde de Curitiba; 

Maíra Mattos: relata o recebimento de e-mail do Conselho Nacional e do Conselho 
Estadual com a Resolução n.º 664/2021 do Conselho Nacional de Saúde que dispõe 
sobre a aprovação da realização da 17ª Conferência Nacional de Saúde e outras 
medidas a ela concernentes e que Resolve: 

Art. 1º Aprovar a realização da 17ª Conferência Nacional de Saúde com o tema 
“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro 
dia1!”. 

Art. 2º A 17ª Conferência Nacional de Saúde será coordenada pelo presidente do 
Conselho Nacional de Saúde e presidida pelo Ministro de Estado da Saúde e, em sua 
ausência ou impedimento, pelo Secretário-Executivo do Ministério da Saúde. 

Art. 3º A 17ª Conferência Nacional de Saúde será realizada nas seguintes etapas: 

I - Municipal, no período de novembro de 2022 a março de 2023; 

II - Estadual e do Distrito Federal, no período de abril a maio de 2023; e 

III - Nacional, no período de 02 a 05 de julho de 2023. 

Maíra Mattos: manifesta que esse assunto passou na última reunião da Mesa Diretora, 
que deliberou que esta Comissão deve eleger a Comissão Organizadora e 
Subcomissões para esta conferência. 

Conselheira Maria Lucia Gomes (Malu): manifesta que Sr. Adilson informou que 
referente esse assunto irá agendar uma reunião extraordinária desta comissão 
temática. 

• Correspondência recebida com dúvida em relação a Mesa Diretora do Conselho 
Distrital CIC; 

Maíra Mattos: lê o e-mail que tem como texto:  

Boa tarde, 

A presidente do nosso CDS trabalhará temporariamente para o IBGE a partir de julho. 



 

 

 

Há algum impedimento para que ela se mantenha no Conselho? 

Desde já, agradeço. 

Após discussão da comissão fica decidido que não há impedimentos para que a 
conselheira continue como Presidente do Conselho Distrital de Saúde. 

Deisi Tortelli: não havendo mais manifestações, encerra a reunião. 

Próxima reunião ordinária confirmada para: 06/07/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


